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Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

l:ncaminhamos, para análise e l'otaçâo dos Senhores Vereadores- o Projeto de Lei

que "Declara de LJtilidade Pública a Associaçãô Spasso Danças Clássicas ".

Aproveitamos o ensejo para nossa rnanifestação dc apreço e consideraçào e

sttbscret'ettto-ttos.

Atenciosamente-
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ARNALDO DA SIL
Secretário Mun d Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N-" O'/ t2010.
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Assinatura do Rcspnsável

Declara de Utilidade Pública a

"Associação Spasso Danças Clássicas."

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais, decreta e eu.
Prefeito. sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica declarada de utilidade pública a "Associação Spasso Danças
Clássicas". inscrita no CNP.T sob o n." 10.628.66210001-64. com sede nesta cidade.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 28 de abril de 2010
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA ÀL

CÀ:

Seúor Presidente.
Nobres Vereadores

O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar de utilidade pública Associação
Spasso Danças Clássicas. fundada em 30 de novembro de 2006. é uma associaçâo sem fins
lucrativos . com duração por tempo indeterminado. que tem por finalidade a promoçào. apoio.
coordenação e orientaçâo de toda e qualquer iniciativa que vise o desenvolvimento social,
técnico. econômico e cultural , à proteção ao meio ambiente< às minorias. à mulher. ao
menor. ao idoso. ao consumidor. à ordem econômica- à livre concorrência. ao patrinrônio
aÍístico. estético. histórico e paisagistico.

Conforme arts. 29 e art. 30 do Estatuto da Associação. nenhum membro da Diretoria
Executiva, Conselho Deliberativo, conselho Fiscal, associados, instituidores. benfeitores ou
equivalentes será remturerado ou recebeÍá vantagens ou beneffcios. por qualquer forma ou
título.

Prevê também no art. 28 que em caso de dissolução ou extinção. os bens

remanescentes serão destinados à outra instituição congênere. dotada de personalidade
jurídica.

Certos da aprovação do Projeto de Lei em questão, manifestamos nossos

agradecimentos e. no ensejo extemamos todo nosso respeito e consideração aos membros do

Poder Legislativo Municipal.

Congonhas" 28 de abril de 2010
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PREPEJfURÀ I'í('NICI PÀI, DE CONGON1TÀS

RECIBO DE ÀBSRTURÀ DE PROCESSO

GERÉNCIÀ DE PROÍOCOIJO GEFÀIJ
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PROCESSO...:

INTERESSÀDO:

P8O03333/10 Bntrada em 26/A3/20\0 as 13:54 h

ÀssocrÀcÀo sPÀsso DÀNcÀs clÀssrcÀs

Endereco: RUÀ UÀAaCEÀ! Fl RI-à:NO PEIXOTO No383À

aãirlo: CEIIrRO Cidaate: CONGONfiÀ§

U!: CEP :35415-000 ÊoDe:3?31-1491
I'ÍILIDÀDE PI'BT]ICÀ

REQUER DECIÀRACÀO DE TITILIDÀDÊ PT'BI,ICÀ CONFORI,IE

DOCUMEIaIÀCÀO ÀNEXÀ.

ENT&ÀDÀ NO SErOR: GERENCIÀ DE PRorocolo GERÀL

PRSVISÀO TERi.'INO:

Às infornÉcoe6 sobre o analaÍlento do Processo so' seaao prestadas nediante êstê rêcibo
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('()rnplo\anle de Inscrição e de Situação Catlastral - lmpressiio Piigira I ile

Íba" )7Receita Federal

Compíovante de lnscriçào€ de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência,
providencie junto à RFB a sua atuãlização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

caoASTRo NAcToNAL DA pESSoA JURiDtcA
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Nü[,rro u rNscRç^o
10.628,662,,0001-64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÀO
. CADASTRAL

13/0í/2009

ASSOCIACAO SPASSO OANCAS CLASSICAS

rirrIo lro r sr^tsfl rcrMFNro (NonÉ oE t^NrÂsl^)
GRUPO SPASSO OANCAS CLASSICÁS

t r)EsqtÇÀo oÁÁÍrvro^oE Ec
94.93-6{0 - Atavidades de o ôes ãssocietivàs li àculturaeàarte

col)(ror r» scrirÇ^o r)^s 
^r 

rvl)^Dr s [c
Nào informada

côt)l(jo E r)tscRrÇÀo D^ N^ I URL2A JUNiorc^
339-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

LOGIiAUOURO

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO LETRA: A;

CENÍRO CONGONHÂS36.415-000 MG

srIu^ç^o c D^srR^r o^r^ D^ sn u^ç/io c^D^slli^r
13r0í12009

Mollvo Dr srru^ÇÂo caoasrR^L
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Apíovado pela lnstruÇào Normatava RFB n'748, de 28 de junho de 2007

Emitido no dia 2/ 12l2OO9 às 2:O5:O3 PM (data e hor de Brasília).
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htp://www.reÇeita.fazenda.gov.bÍ/Apl icacoes/ATSpO/CeÍtidao/C

MINISTÉRIO DA FAZENDA
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

-!,h

Í/t')q&,7
Nomê: ASSOCIACAO SPASSO DANCAS CLASSICAS
CNPJ: 10.628.662/000í -64

Ressalvado o direito de a Fazenda Mcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que üerem a ser apuradas, ê certificado que náo constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscr§ões em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional
(PGFN),

Esta cehidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas Íiliais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN, náo abrangendo as contribuiçÕes
preüdenciárias e as contribuiçÕes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Díüda Ativa
do lnstituto Nacional do SeguÍo Social (INSS), objeto de certidâo especifica.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://www. receita. fazenda. gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov. br>.

certidáo emitida com base na Portaria conjuntâ PGFNRFB rP 3, de O2lO5l2OO7
Emitida às 09:02:45 do dia 2210212010 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 21lo}l2o10
Código de controle da certidão: AsAE.A32F.CCAB-9405

Certidão emitida gratuitamente

I tlô I 22i 02/20 I0 09:01

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Declaro para os devido§ fins, que ASSOCIAÇÃO SPASSO DANÇAS

CúSSICAS, estabelecida a rua Marechal Floria- no, ne 383, nesta cidade de
Congonhas, MG, inscrita no CNPJ sob o ne 10.628.6621OOOL-6/,

encontra-se em regu- lar funcionamento e vem cumprindo suas funçôes
estatutárias e que sua atual diretoria é composta pelos seguintes
membros:

PRESIDENTE: Adelina Maria Bartolomeu.

VICE PRESIDENTE: Rosilene Barbosa.

SECRETÁRIA: Raquel Silva T. Santos

TEZOUREIRA: Amanda Bartolomeu Santos.

Declaramos ainda, que a associação não remunera sua diretoria, sob

nenhum pretexto, conforme previsto Art. 29 de seus Estatutos Sociais.

Congonhas, 10 de Março de 2010

1[ a.rU,- -- Un sx-. c^-g o*\ Jo.*-,.*
ADELINA MARIA BARTOLOMEU

PRESITENTE

DECLARAÇÃO

IVO LOBO

JUIZ DE PAZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

VICII-ANCIA SANITARIA

ALVARA SANITARIO
Número 0 2 2 2 010

O Gerente da Vioilânciâ Sanitáriâ Hêl-ton nntônio Reis Xavier

resotve conceder-lhes Alvará Sanitário para Funcionamento/ 2 010
para o corrente exercicio, que o(s) habilita(m) a manter

Atividades dê org. associativas ligaclas à cultura e arte
à Rua (Av.) Rua Marêchal Fl ori ano ixoto,383-A - Centro -

Congonhas-Mc

sob (a) rês onsabilidade Ie a1

do (a) Adelina Bartolomeu - CPF.

436. 007. 946-04
CNPJ . 10 .628 .662 / 0001-64

Congonhas,23 de mar Ço de 2010
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Observâçóes

1 - A traxa de êxpêdiente devida, foi recolhida através de GU.A. no valor de R$ xxxx

em xxx / xx / xxx
2 - Este documênto deveÍá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao pÚblico.

3 - A presente Iicênça dêverá ser renovada anualmente, até o dia 31 de maÍço.

4 - O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por iÍregularidades no

estabelecimento.

do Município de Congonhas, de acordo com a legislação vigenlê, e tendo êm vista a

regularidâde do processo n" pMC/16135/0q em que é(são) interessado(s)

AS§OCIAÇÃO SPASSO DANçAS CLÁSSICAS

Cod. 2990
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VALIDADE: 3111212010

DADOS DO CONTRIBUINTE:
lnscrição êcônômica : 00009175
Código do contribuinte : 29448
Razão social ASSOCIACAO SPASSO DANCAS CLASSICAS
Nome fantasia : GRUPO .SPASSO DANCAS CLASSICAS
ErdereÇo Íiscal : RU,q M.ARECHAL FLORIANO, No 383 LETRA A CENTRO, CONGONHAS/ MG-CEP
36415-00S
cNPJ/CPF 1 0.628.662/0001-64

IDENÍIFICAÇÃC:
lnscriÇáo rmobilaária : 00 00 000 0000 0000
lnicro atividade. 13101 12009
Area Utiiizada: O m2
No. Processo Adminrstrativo:
DADOS DA LICHNÇ,4:
Horários dê Íuncioramenro :

Atividades Principirl e Secundárias:
09493600 ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE
INFORMAÇOES COMPLEttíENTARES:
Observaçóes/ressalvas ou ÍestriçÕes:.

Órgão apenas êxpêdidor: Secretaria Municipal de Finanças
Liberado através dos pareceres das Secretarias envolvidas no procêsso 161 35/09

C NGOI\HAS, DE MA

Geralda Aparecida Ambrósio
Diretoria de Tributaçâo e de FiscalizaÇão

t,.:,. r.i ''i. rri-irt.,i .- r :

ALVARA No.: 6208

DE 2010
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ESTATUTO DÁ ASSOCIAÇÃO
SPASSO DANÇAS CLASSICAS
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Art. 1o A AssoclAÇÃo.spAsso DÀNÇAs cLAssrcAS., é uma
sociedade civil, sem fins lucrativos, fundada em 30 de novembro de

2.006, com personalidade jurídica própria, com sede e foro na cidade
de Congoúas, MG, na nra Marechal Floriano Peixoto, no 383,
Centro, registrada junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas

JurÍdicas de Çongoúas, Mg, sob o número , Livro , em
jde

Art.2 A Associação, cujo prazo de duração é indeterminado, terá
caníter leigo e científico, e atuará sem discriminação de raça,

nacionalidade, cor, credo, ideologia ou qualquer outro critério
discriminatório as pessoas que a ela queira se associar ou que por ela

sejam beneÍiciadas.
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DA SOCIEDADE E SEUS FINS
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Art. 4" Para consecução dos seus objetivos e fins institucionais
propostos, a Associação promoverá:

D estudos das necessidades e condições econômicas e sociais de
nossa cidade
tr) campanhas (realização a participação) de natureza geral que
visem a ação social, educativa e cultural: a melhoria das condições de
saúde, de habilitação e laser: melhoria da situação sócio-econômica
dos moradores da cidade, teado em vista o bem-estar coletivo:
III) mobilização de recursos oficiais e particulares para o incentivo
do trabalho comunitárior e realizaçdo de cursos profissionalizantes e

preparatórios de curta @uração, para tanto, podendo a Associação
estabelecer parcerias e cenvênios;
IV) captação e coordenação de recursos para custeio de suas

atividades, podendo promover eventos de qualquer naturez-a para
tanto;
V) motivação da copunidade abrangida para participar dos

trabalhos, campanhas e r,novimentos;
VI) promoção e realiz4ção de programas de serviços de saúde,

educação, alimentação, ,resgate da cidadania e atividades cíviças
gerais e,

Ml)promoção e ajuizapentos de açôes judiciais que se fizerem
necessárias à defesa e pr'pteção ao meio ambiente, ao consumidor, às

minorias, à mulher, ao Tenor, ao idoso, à ordem econômicê à liwe
concorrência, ao patrimpnio artístico, estético, histórico, turístico e

paisagístico, nos termos da lei.

o
/,.\
W^

NO

jPBtmb tl0To

Art 3' A Associação terá por objetivo e finalidade institucional a
promoção, apoio, coordenação e orientação de toda e qualquer
iniciativa que vise o desenvolvimento social, tecnico, econômico e
cultural .de nossa cidade, bem como, na área territorial do município,
à proteção ao meio ambiente, às minorias, à mulher, ao menor, ao
idoso, ao consumidor, à ordem econômic4 à livre concorrência, ao
patrimônio aúístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, nos
termos das Leis nos 7.347, de 24107/85 e 8.078, de ll/09/90 e de
outros dispositivos legais próprios.
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CAPITULO il I
t

DOS SOCIOS

Art. 6c São direitos dos associados, desde que em dia com suas

obrigações para com a ASSOCIAÇÃO:

I) votar e ser votado
II) participar das atividades e realizações da Associação;
III) participar livremente das Assembléias Gerais;
IV) denunciar à Diretoria ou à Assembléia Geral qualquer infraçâo

ao presente Estafuto e,

V) recorrer dos atos da Diretoria para a Assembléia Geral.

D aceitar e cumprir os encÍrgos que lhe forem atribuídos,

cooperando para a oonsecução dos objetivos da Associação;

II) comparecer as Assembléias Gerais;

,/
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NO
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Art. 5o A Associação sení constituída se sócios ilimitados,
divididos.nas categorias de FUNDADORES, CONTRIBUINTES e
BENEMERITOS.
a) Serão considerados sócios FUNDADORES todas as pêssoas

presentes I prrnifle de fimdação e que assinaram o livro de
presença.

b) Serão considerados sócios GONTRIBUENTES, aqueles que
contribuírem com urna importância em espécie, na forma
preceituada neste Estatuto, desde que aprovada sua inclusão no
quadro de associados, pela Diretoria Executiva

c) Serão considerados sócios BENEIr,ÍÉRITOS, aquelas pessoas
dignas ds honra ou louvor, recoúecidas por serviços prestados à
Associação, desde que a proposta seja apresentada pela maioria
absoluta dos membros da Diretoria Executiva ou por no mínimo
03 (três) Conselheiros, e aprovada pela maioria absoluta dos

membros do Conselho Deliberativo.

Art.7o São deveres do associado:
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III) discutir com seriedade e serenidade os assuntos fatados nas
Assembléias Gerais, bem como em outras reuniões patrocinadas pela
Associação;
IV) zelar pelo patrimônio moral e material da Associação ;
V) promover o engrandecimento da Associação e congraçamento
dos seus associados;
VI) contribuir mensalmente com a Associação, em valor e condições
aprovados pelo Conselho Fiscal e,

Vllcump.ir os preceitos do presente Estatuto e acatar os atos
emanados da Diretoria a da Assembléia Geral.

/r
i'.

CAPITULO III
ê

DAS ASSEMBLEIAS

ArL 8" Ao associados se reunirão em ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁNA, sempre no mês de abril, a cada 03 (três) anos, para
realização da eleição dos membros do Conselho Deliberativo,
Conselho Fiscal e Diretoria Execuiivq em escrutínio direto e secreto,
não sendo permitido votar por procuração ou representação.

Parágrafo único Às candidaturas deverão ser feitas por chapas, não
sendo considerada a candidatura individual, no pfttzo de até 48
(quarenta e oito) horas antes da data da eleição.

Art. 9' Os associados se reunirão em ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, sempre que os interesses da Associação

exigirer4 desde que convocada pelo Presidente' da Diretoria
Executiva; ou pela maioria absoluta dos membros do Conselho

Deliberativo; oú peh maioria absoluta dos membros do Conselho
Fiscal; ou pela maioria absoluta dos associados, sempre com
antecedência mínima de 3 (três) dias.

Parágrafo único Na reunião extraordiniíri4 os . associados

somente deliberarão sobre a matéria constânte da pauta de

convocaçâo.

I

(@^
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CAPÍTULO IV l,

DO CONSELIIO DELIBE o
Art. 10" O Conselho Deliberativo da Associação.será constituído

de 07 (sete) membros pertencentes à categoria dos sócios Fundadores
e Contribuintes.

Parágrafo 1' Sempre que o. Conselho Deliberativo se achar
reduzido a um número de componentes inferior a 07 (sete) membros,
será convocada, pelo Presidente da Diretoria Executiva, uma
Assembléia Geral Extraordinrí,ria para deliberar sobre a composição
das vagas existentes.

Parágrafo 2' É vedada a acumulação de cargos da Dhetoria
Executiva com cargos do Conselho Deliberativo e com cargos do
Conselho Fiscal: bem como acumulação de cargos do Conselho
Deliberativo com cargos do Conselho Fiscal.

Art. 11' São atribüção do Conselho Deliberativo:

D coúecer, discutir e julgar, anualrnente, sempre no mês de abril,
as contas apresentadas pela Dirctoria Executiva, com parecer prévio
do Conselho Fiscal;
tr) analisar relatório apresentado pelo Presidente da Diretoria
Executiva, com base nas informações fornecidas pelos demais

membros, acerca das atividades desenvolvidas pela Associação;
III) deliberar sobre o orçarnento da Associação;
IV) deliberar sobre a concessão do título de sócio benemérito;
V) deliberar sobre a reforma do Estatuto.

ArL l2o O Conselho Deliberativo da Associação, reunir-se-á,
convocado pelo Presidente da Diretoria Executiva, nas seguintes

ocasiões:

D emcaráteT.ORDINARIO:
a) anualmente, sempre no mês de abril, para conhecer,

discutir e julgar as contas e o parecer do Conselho Fiscal,

7&sltnb t tü40

@
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bem como os relatórios apresentados pela Diretoria
Execúiva.
II) extraordinariamente, sempre que convocado, nos
termos do presente Estatuto.

Art. 13' Na reunião de posse dos Conselheiros, serão
eleitos, por aclamação, o Presidente e o Secre!ário do
Conselho Deliberativo.

Art. 14o A reunião do Conselho Deliberativo, em
primeira chamada" só será aberta se presentes, 1s mínimo,
2/3 (dois terços) de seus membros.

Parágrafo único Em segunda chamad4 isso depois de
decorridos 30 (hintâ) minutos do horário inicialmente
fixado, desde que presentes, no mínimo, 1/3 (um terço)
dos conselheiro s.

I co
b

F.

0I
I I

Art. 15" O Conselho Fiscal será composto de 3 (três
membros, pertencentes à categoria dos contribuintes.
Panígrafo único Os membros do Conselho Fiscal tomarão
posse na mesma reunião que forem eleitos, para um
mandato de 3 (três) anos.

Art. 16' O Conselho Fiscal terá as atribüções de

fiscalizar todos os atos da Diretoria Executiva, inclusive
gestão financeira dos recursos da associação, dando
paxecer, anualmente, nas prestações de contas e
encaminhando-as ao Conselho Deliberativo, para
conhecimento, discussão e deliberação.

Aú. 17" Compete privativamente ao Conselho Fisoal,
instituir o valor da contribúção devida em espécie pelos

associados da categoria dos confribuintes.
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CAPÍTTITLO V
DO CONSELHO FISCAL
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CAPITT]LO \rI
DA DIRETORIA

Art. 18' A Diretoria Executiva da Associação será composta de 5
(cinco) membros, pertencentes à categoria dos contribuintes que
ocuparão os seguintes cargos:

D Presidente;
tr) Vice-Presidente;
III) Secretário;
IV) Tesoureiro;
V) Diretor-Social.

AL e
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Parágrafo l" O mandato da Diretoria será de 3 (três) anos.

Parágrafo 2o Por provocação da maioria absoluta dos membros da
Diretoria Executiv4 poderão ser criadas e exclüdaq outras Divisões
de apoio, cujas nomeações dos Diretores ficarão ao encargo
exclusivo do Presidente da Diretoria Executiva.

Art. 19" Compete ao Presidente da Associação:

o
(g-,

,/
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D representar a associação em juízo, junto a autoridades federais,
estaduais, municipais e perante as entidades privadas em geral;
II) fazer cumprir o Estatuto da Associação;
IU) dirigir as atividades administrativas da'Associação em geral, em
conformidade com as normas legais e dgste EstahÍo, praticando
todos os atos que, explícita ou implicitamente, não caibam ao

Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal ou a qualquer integrante d9

tais órgãos, individualnente considerados e em especial exercendo as

seguintes atribüções:
a) convocÍr Assembléias Extraordinririas da Associaçâo, e

comunicar aos associados à convocação partida do Conselho
Deliberativo, Conselho Fiscal ou a requerimento da rnaioria absoluta .

do quadro de associados;

/^
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b) abú, presidir e encelrzu as reuniões da Associação e suspendê-
14 quando necessário;
c) resolver as questões de ordem;
d) ordenar as despesas a Associação e assinar cheques ou ordem de
pagamento juntamente com o Diretor Tesoureiro.

Art. 20' Serão atribuições do Vice-Presidente, assessorar o
Presidente e substituí-lo em suas faltas, ausências, impedimêntos ou
licenças.

Art.21" Compete ao Secretário:

D organizar o expediente, e a ordem do üa;
II) redigir a ata, resumindo os trabalhos da
juntarnente com o Presidente;
Itr) gerir a correspondência da Associação, providenciado a
expedição de oficios em geral e de comunicados;
IV) manter em ordem os livros de registro e o arquivo da
Associação;
V) substituir os demais membros da Diretoria, quando necessário.

Lrt.22' Compete ao Tesoureiro:

D manter em ordem e sob sua guarda exclusiva. os livros de
registros contábeis da Associação;
II) receber e depositar, em estabelecimento bancário, todo o
nurnerário recebido em nome da Associação;
III) assinar, em conjunto com o hesidente, os cheques ou ordens de

pagamento:
IV) preparar os balancetes, balanços fmanceiros e balanços
patrimoniais da Associação.

Art. 23" Compete ao Diretor Social:

D promover eventos culturais, esportivos e sociais;.
tr) estabelecer intercâmbio com entidades congêneres, a fim de

possibilitar ações conjrurtas.
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CAPITT]LO \rII
DO PATRIMÔNIO

Atí 24" O patrimônio sociat da Associação será
constituído das contribuições do sócio, das doações de
qualquer naturez4 subven$es e legados.

Parágrafo único Às rendas, seus recursos e eventuais
resultados operacionais arrecadados, serão aplicados
integralmente na manutenção dos objetivos da
Associação.

Art. 25' A alienação, hipotec4 penhor, venda ou troca
dos bens patrimoniais da Associação, somente serão
efetivas por aprovação da maioria absoluta dos sócios
efetivos, reunidos em Assembléia Geral Extraordinrâri4
especificamente convocada para tal finalidade.

CAPITTILO VIII
DA LIQTIIDAÇÃO

fr
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Art.26" A Associação podera ser extinta, a qualquer
tempo, por deliberação da maioria absoluta dos sócios,

desde que efetivamente em dia com o pag"mento de. suas

contribuições, reunidos em Assembléia Geral
Extraorrlinária, especificrmente oonvocada para tal
finalidade.

Art.27' No caso de extinção da Associação, competirá
à Assembléia Geral Extraordinária determinar o modo da

liquidação, bem como nomear o liqúdante,

Parágrafo único Todo o processo deverá receber a

anuência do Conselho Fiscal.

/:\.
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Art. 28" No caso de dissolução da Associação, os

bens remanescentes serão destinados à outra entidade
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congênere, com personalidade jurídica e que esteja
registrada no Conselho Nacional de Assistência Social.
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CAPITULO IX azp
7

,
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 29' Neúum membro da Diretoria Executiva,
Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, associados,
instituidores, benfeitores ou equivalentes será remunerado
ou receberá vantagens ou beneficios, por qualquer forma
ou título.

Art. 30' A AssociaSo não fará distribúção de
resultados, dividendos, bonificações, participações ou
parcela de seu patrimônio,sob neúuma forma ou
pretexto.

Art. 31' Ocorrendo empate nas votações para os caf,gos
de Presidente e Vice-Presidente da Diretoria Executiva,
considerar-se-á eleito, o chapa encabeçado pelo mais
idoso, entre os candidatos.

Art. 32' Perdení o mandato o membro da Diretoria
Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, que

faltar a 2 (duas) reuniões consecutivas, sem motivo
justificado.

Art. 33: A Associação adotani como símbolo à figura
de uma bailarina.

@^
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Art. 34' As cores predominantês da Associação serão

azul claro e ros4 sem vedação, entretanto, ao uso de

outras cores
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Art 35" O exercício financeiro coincidiní com o ano ÂL

civil e a cada exercício proceder-se-á com as n
estatutiírias e a legislação pertinente.

Art.36' O Estatuto da Associação foi discutido,
votado e aprovado, pelos membros do Conselho
Deliberativo, reunidos segundo as regras entâo vigentes,
em _J_J__-- adequando ao Novo Código Civil
Brasileiro, ficando as alterações tálidas a partir de seu

registro junto ao Cartório de Regisfro Civil de Pessoas

Jurídicas de Congonhas/N1G, sob o Ílo-- Livro-;

Presidente

'.6.8?61 
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Adelina Nlaría Bartolomeu
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Congonhas,24 de fevereiro de 2010.

Exmo Senhor

Chefe do Executivo de Congonhas,

Senhor Prefeito,

Adelina Maria Bartolomeu, brasileira, divorciada,

presidente e professora, portadora da cédula de identidade RG

M-1.560.833, residente na rua Santana, N 313,bairro Vila

Andreza, cidade de Congonhas, vem a presença de V. Exa para

requerêr a declaração de Utilidade Pública Municipal, para

Associação Spasso Danças Clássicas, que funciona em sua sede

própria á rua Marechal Floriano,383, centro, atuando na área da

educação, através da dança. Desde 1997, em prol das crianças

carentes desta cidade. Hoje conta com mais de 80 alunas

freqüentes e já atendeu mais de 3(X) alunas.

Sem mais para o momento,

Pede deferimento e antecipadamente agradece.

Adelina Maria Bartolomeu.

LO

C {} ,l
d.

C)

r
i

$a"U... *- a$.,.r-o- 0 *.Y§ o rrr\*r-*

u



REQUERIMENTO

Congonhas 25 de merço de 2010

Exmo. Senhor

Anderson Cabido

Digníssimo Prefeito do Município de Congonhas
x

Eu, ADELINA MARIA BARTOLOMEU, portadora da cédula de identidade

ne M 1.560.833, expedida pela SSPE-MG, CIC ne 436.007.9216104, residente à rua

Santana ne 313, bairro Vila Andreza, Congonhas, MG, divorciada, profissão Economista

e Professora, vem por meio deste, solicitar a Vossa Excelência a concessão do Título

de Utilidade Pública Municipal para a fusociação Spasso Danças Clássicas, por se tratar
de uma entidade dedicada à ação social, pam o que apresenta a documentação anexa.

Pede Deferimento

'. 
I .\-Q tÀ- o- -êuc,r.:.+-3sx\oto.".. "' -

ADELINA MARIA BARTOLOMEU

f- o€

s

I

Nestes termos



Relatório das atividades realizadas:

ApÍesentaçâo na noite de confratemizaÉo da Raça Negra;

Apresentação na @munidade do Joaquim MuÍtinho;

Apresentação na noite de confiatemização da MelhoÍ ldade;

Apresentação no 15q aniveÍsário da Escola do Baino Boa Vista e

2 (duas) apÍêsênta@s anuais no TeatÍo Cine Leon.

epresenaÉo anual na Escola Eng. Oscar WÍinscàenk.

tJ

c
(J

t
a

<)

)
,

Y' ô

Congonhas Abril de 2010

SPASSO DANÇAS CúSSICAS

.$&U -.,.,- JÍl c.-.<re- I o-Yotc...,,-^
ADELINA MARIÀ BARTOLOMEU
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PROJ ETO

UM MUNDO NOVO ATRAVÉS DA DANçA

1- Apresentação

A SPASSO DANçAS CúSSICAS Íeâliza um projeto em que a

dança se oloca a sêrviço da educaÉo. Este projeto pretende resgatar jovens

e crianças carentes, que es6o nas Íuas, a mercê das drogas e da violência,

ensinando @mportamentos disciplinados, boas maneiras, apresentação pessoais,

relacionais, cognitivas, produtivas e ao mesmo tempo, renovar o inteÍesse em

estudar e alcançar sucesso es@lar e pÍofissional.

1- 1 Histórico

A SPASSO DANÇAS CúSSICAS iniciou seus trabalhos no ano de 1997, a

pedido de diretores escolares para alunas com difianldades de concentração e

digcjplina, com a intenÉo de oclpar o tempo ocioso destas alunas, com

atividades cülturôis.
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Os jovens envoMdos aprefflem a Íazer melhores escolhas na üda pessoal e

profissional. Queremos oÍerecêÍ uma opoÍfunidade para íormação de caÉter,

pcxs os jovens aprendem o espúrito dê luta e compÍomeümento com valoÍes

@ncÍetos e tangíveis.



Este projeto bi idealizado peta proÍessora de dança ADELINA MARTA

BARTOLOMEU, aluna e seguidora da grande personagem da dança da cidadê

de congonhas que Íoi sra. vlcrôRlA pARcus. Hoje reariza um trabarho com

crianças carentes em sua escola .SpASSO DANÇAS CúSS|CAS" e após

quatro anos, iá trabalhou com mais de trezenbs crianças.

A professora Adelina começou no ballet como aluna da escola victória parcus

em 1972 a 1984. Em '19&4 já como pÍohssora da escola realizou crrÍsos em

Belo HoÍizonte studio Joaquim Ribeiro, Academia lntemacional de Ballet"

Academh Wanda Barbina. Trabalhou como pÍoúessora de ballet de Í gg2 a
1907 para Preíeiturâ Municipôl de Congonhas; ftÍ coreogmÍa ê paÍticipante no

segundo CentÍal Slppping de Danças de BH em 1993. Hoje se dedica a ação

social em sua es@la e conta @m mais de cem alunas. r'L
(J
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2 Justificativa

As dificuldades financeiras enfÍentadas pelas Íamílias de baixa

renda e, por @nseguinte, baixa insfuÉo, dificulta aos seus filhos o acesso a

aÍte e dlltuÍa de maneira gêral. O jovem inativo e ausente esÉ à mercê das

drogas, da üolência e a pÉtica de atividades ilftitas, que só o conduzem a

marginalização e a inÍelicidade dele e de seus familiares.

A dança, a música, a aÍte em geral, se mo6tra eficaz na liberaÉo de

tensões e consegue recarregar a alma com pensamentos nobres, amênizando

as dificuldades, melhorando, tamtÉm o poder de relacionamento dentro da

comunidade.

É dumnte os primeiros anc es@lares que devernos incentivar e moti\.ar o

gosto pela aÍte. Tomam se necessárias às aulas ÍÍeqúentes com muita luta,

persistência, dedicaÉo, fabalho, pois a darça exige muito esforço fisico. Com

isto o aluno adquire maturidade, educâção, disciplina e apÍende a lutar poÍ

valores mais nobres.
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Estê cenáÍio apenas q)nfiÍma a necêssidade dos govemantes ê empÍesárk s de
apostaÍ nos jovens e de Íesgatar uma dívida social, provocado pelo
cÍescimento popuracionar e a falta de opoÍtunidade e instrução da maioÍia.

Temos hoie, a maior geração de jovens de todos os têmpos e mantemos
ações pouco ebüvas para inseÍção de grande pâÍte de nossos jovens nos
quadÍos de exercicio da cidadania e <los direitos sociâis. Deve-se @nsiderar
que lovens cÍiam-se por dimensões simbólicas e temporárias, mais do que, por

metas fisicas e planos objeüvos - mias por emoção do que por razão.

Canegam consigo a marca da disposiÉo, menEs abertas e corações

empolgados.

3 - Objetivos

Qualificar a educação complementar à esola, contribuindo para despertar em

aianças e jovens habilidades relacionadas à sensibilidade, a percepção e a

criaüvidade. o aluno aprende a controlâr a respiração e a partir daí trabalha o

equilíbÍio fisico e emocional. Como conseqiiência, melhorâ sua coordenação

rnoto€, a percepçáo espacial, sua comunicaÉo coÍporal e até a memória.

Todos os senüd6 são trabalhados e desenvofuidos.

3 - 1 Objetivos Específicos

Aulas gratuitas de danças dássicas, que possibilitem opoÍtunidades inovadoras

e cÍiativas de desenvolvimento pessoal, a fim de auxiliá-los na aulonomia

produtiva;

OÍientaÍ iovens para uma altemaüva de vida mais saudável, Íormando uma

geraÉo futura mais culta;

Resgatar valores éticos e morais;

Proporcionar ao jovem, apoio, senso de cidadania, paÍticipação e inc{usão
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social

Promover a socialização entre os paÍticipant$.

3 -2 Objetivos finais

Este pÍoieto diÍigido aos jovens deve eslimular e apohr a ekevação da

escolaridade dos participanEs p6ra que possam encontrar caminhc de

superaÉo das difiq,lldades, relacionadas à pÍópÍia sobrevivênch ê supêrar a

fôlta de moti\ração para se ingrcssar na sock adê. euerernoo toÍnar possÍvel

um mundo melhoÍ paÍtilhado por todos que, com muib deteÍminação, lutam,

com pouoo ou nenhum recuÍso paÍa esb fim. lsb é Íesponsâbilidade social.

4 Benefícios para Comunidade

Díversificação de atividadês arlturais;

Fortalêcimento a organização e paÍthipaÉo dos jovens; ,'LO

0j
(

1i

ElevaÉo cNrltural e gêraÉo de conhecimentos. i""

4 1 Benefícios para os Jovens

Redução da ociosidade e do numero de crianças e adolescentes em situação

de rua;

I
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Redução do risco social;



Desenvolvimento e melhor fisico, po6tura e respiraÉo;

Desenvorvimento de habiridades artísticas e merhoramênto do aproveitamento
escolaÍ;

Melhoria da auto-estima e na disciplina;

Melhoria na paÍticipação dos pais na üda educacional dos filhos.

Em contato com os pais e probssores das qscolas, @nstatamos
disciplina' maior poder de concentraÉo dos arunos e mais interesse

atiüdades de uma manêira geral.

SPASSO DANÇAS CúSSrcAS

ADELTNA MAR1A BARToLOMEULFâo-Q^;..Jnoú; 3*ko?o rr,.*,-
cPF - 436.007.946-04

tND - M 't.560.833

CONGONHAS, ABRIL DE 2O1O
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Congonhas, 27 de maio de 201 0.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Rcf:.: Pro eto de Lei 051/2010 - declara de utilidade ública a A IA AO SPASSO DAN AS
CLASSICAS.

PARECER

Versa o projeto sobre declaração de utilidâde pública.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

Há uma regra instituída pela União, para a declaração de utilidade pública, que abaixo
elencamos:

LEI N. 91 DE 28 DE AGOSTO DE 1935.

Dete[mina regras pelas quaes são as sociedades declaradas de utilidade publica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono a seguinte lei

Art 1" As sociedades civis, as associações e as fundaçÕes constituidas no paiz com o Íimb
dê servir desinteressadamente á collectividade podem ser declaradas de utilidade publica, prova
seguintes requisitos:

a) que adquiriram personalidade juridica;

b) que estão em efÍectivo funccionamento e servem desinteressadamente á collectividade;

ê)ft€-ê€argesSe-sr€31fe€toÉia flã€áfi€msflerad€s.

c) que os cargos de sua dirêtoria, conselhos fiscais, deliberati,/os ou consultivos náo são
remunerados. (Redacáo dada pela Lei no 0.639. de 8.5.í979)

Art. 2" A declaraçáo de utilidade publica será feita em decreto do Poder Executivo, mediante
requerimento processado no Ministerio da Justiça e Negocios lnteriores ou, em casos excepcionaes, ex-
officio .

Paragrapho unico. O nome e caracteristicos da sociedade, associaçáo ou fundação declarada de
utilidade publica serão inscriptos em livro especial, a esse Íim destinado.

Art. 3o Nenhum favor do Estado decorrerá do titulo de utilidade publica, salvo a garantia do uso
exclusivo, pela sociedade, associação ou fundaçáo, de emblemas, flammulas, bandeiras ou distinctivos
proprios, devidamente registrados no Mlnister,o da Justiça e a da menção do titulo concedido.

Art 40 As sociedades, associaçÕes e fundaçôes declaradas de utilidade publica ficam obri-oadâs a
apresentar todo os annos, excepto por motivo de ordem superior reconhecido,a criterio do ministerio de
Estado da Justiça e Negocios lnteriores,relaçáo circumstanciada dos serviços que houverem prestado á
collectividade.

Paragrapho unico. Será cassada a declaraÇão de utilid3de publica, no caso de infracçáo deste
dispositivo, ou se, por qualquer motivo, a declaração exigida não for apresentada em tres annos
consecuhvos I
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Art 5" Será tambem cassada a declaraçáo de utilidade publica, mediante representação
documentada do Orgão do Ministerio Publico, ou de qualquer interessado, da séde da sociedade,
associação ou fundaçáo, sempre que se provar que ella deixou de preencher qualquer dos requisitos do
art. 1l,.

Regulamenta a Lei no 91, de 28 de agôsto de 1935 que dispõe sôbre a declaração de utilidade
pública.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuiçâo que lhe conÍere o artigo 87, item l, da
ConstituiÇão,

DECRETA:

Art 1o As sociedades civis, associaçÕes e fundaÇÕes, constituídas no país, que sirvam
desinteressadamente à coletividade, poderão ser declaradas de utilidade pública, a pedido ou " ex-offício
", mediante decreto do Presidente da República.

Art 2" O pedido de declaraçáo de utilidade pública será dirigido ao Presidente da República, por
intermédio do Ministério da JustiÇa e Negócios lnteriores, provados pelo requerente os seguintes
requisitos:

a) que se constituiu no país;

b) que tem personalidade juridica;

c) que estêve em efetivo e continuo funcionamento, nos três imediatamente ante
observância dos estatutos;

lc

d) que não são remuneracios, por qualquer forma, os cargos de diretoria e que náo distribui lucÍos,
boniflcados ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretextosi

e) que, comprovadamente, mediante a apresentação de relatóraos circunstanciados dos três anos de
exercício anteriores à formulação do pedido, promove a educação ou exerce atividades de pesquisas
caentíficas, de cultura, inclusive artisticas, ou filantrópicas, estas de caráter geral ou indiscriminado,
predominantemente.

0 que seus diretores possuem fôlha corrida e moralidade comprovada;

g) Oue se obriga a publicar, anualmente, a demonstraçáo da receita e despesa realizadas no periodo
anterior, desde que contemplada com subvenção por parte da Uniáo, neste mesmo período. (Redacão
dada pelo Decreto no 60.931, de 4.7.1967)

Parágrafo único. A falta de qualquer dos documentos enumerados neste artigo importará no
arquivamento do processo.

Art 3o Denegado o pedido, não poderá ser renovado antes de decorridos dois anos, a contar da data
da publicaÇão do despacho denegatório.

Parágrafo único. Do denegatório do pedido de declaração de utilidade pública caberá
reconsideÍaçáo, dentro do prazo de 120 dias, contados da publicaçáo.

nores, com
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Art. 60 Revogam as disposiçÕes em contrario.

Rio de JaneiÍo, 28 de agosto de 1935; 114" da lndependencia e 47o da Republica.

DECRETO N'50.517, pE 02 pE MA|O PE í961.



Art 40 O nome e caracteristicas da sociedade, associação ou fundação declarada de utilidade
pública, serão inscritos em livro especial, que se destinará, também, à averbaçáo da remessa dos
relatórios a que se refere o artigo 50.

Art. 5" As entidades declaradas de utilidade pública, salvo por motivo de fôrça maior devidamente
comprovada, a critério da autoridade competente, ficam obrigadas a apresentar, até o dia 30 de abril de
cada ano, ao MinisteÍio da JustiÇa, relatório circunstanciado dos serviÇos que houverem prestado à
coletividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa
realizada no período ainda que não tenham sido subvencionadas. (RedaÇão dada oelo Decreto no

69.931. de a.7.1967)

Art 6" Será cassada a declaração de utilidade pública da êntidade que:

a) deixar de apresêntar, dirante três anos consecutivos, o relatório a que se refere o artigo
procedente;

b) se negar a prestar serviço comprêendido em seus fins estatuários;

c) retribuir por qualquer forma, os membros de sua diretoria, ou conceder lucros, bonificaçôes ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art 7o A cassaÇâo da utilidade pública será feita em processo, instaurado " ex-offÍcio " pelo Ministério
da JustiÇa e Negócios lnteriores, ou mediante representaçáo documentada.

Parágrafo único. O pedido de reconslderação do decreto que cassar a declaraçáo de utilidade
pública nâo terá efeito suspensivo.

Art 8o Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as di
contrário.

Brasília, em 2 de maio de 1961 , 140o da lndependência e 73" da República.

JÂNIo QUADRoS
Oscar Pedroso Hofta
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A Constituição Federal vigente, inovou elevando o Município à condição de ente da Federação.

Outrogando-lhe autonomia política, que constitui na possibilidade de legislar e administrar assuntos de
interesse local, bem como arrecadar tributos que lhe competem.

Apesâr desta autonomia, deve ser observado pelo Município, todos os princípios e regras
obecedidos pela Carta Magna, que possui hierarquia superior a qualquer outra norma legal.

A declaração de utilidade pública vincula-se ao interesse da coletividade. Dessa forma, ao
trabalhar em favor desse interesse, a entidade adquire uma utilidade que, voltada ao bem estar social,
constitui utilidade pública.

Diógenes Gasparini, em artigo de sua lavra intitulado "Associação de utilidade Pública:
Declaração", elenca os requisitos retro da seguinte forma:

"Normalmente, exige-se para a préttica desse afo, que a associaÇão: a) seja constituida
no Brasil; b) tenha personalidade jurídica; c) siNa perene, desrnÍeressada e efetivamente a
coletividade, ou um de seus segmenÍos, a um cefto tempo e nos termos de seu estatuto; d)
não remunere seus dlreÍores, e) não dsitribua a seus sócios lucro, dividendo ou vantagem,
seja da espécie que for. Destafte, a declaração só será legitima se presenÍes esses
pressuposÍo'l (in: Revista de Dieito Público, São Paulo, Malheiros, no 77, ano XlX,
janeiro/março de 1986, p. 167)
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A legislação municipal dispõe o seguinte:

LEt N.2.393

DISPÔE SOBRE A DECLARAÇAO DE UTILIDADE PÚBLICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a

seguinte lei:
Art. l' As entidades beneficentes de assistência social, as sociedades civis, as associações e as

fundaçôes, constituídas e em funcionamento no Município de Congonhas, que sirvam à coletividade, sem fins
lucrativos podem ser declaradas de utilidade pública, provados os seguintes requisitos:

I - adquiriram personalidade jurídica;

II - estejam em efetivo e regular funcionamento, no Município, há mais de um ano e

sirvam à coletividade;

Art. 2'Para que seja declaradâ de utilidade pública deverá constar em seu estâtuto:

I - que aplicam integralmente suas rendas. seus recursos e eyentual resultado operacional na

manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais;

II - que não remuneram e nem concedem vantagens ou beneffcios, por qualquer forma ou título, a
seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores;

III - que não distribuem lucros, dividendos, bonificações ou vantagens, participações ou parcela do
seu patrimônio, a dirigentes mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ôu pretexto;

lV - que destinarem, em caso de dissolução ou extinção, o eventual patrimônio remanescente a
outra entidade congênere;

V - que não se constituÍrem de patrimônio de individuo(s) ou de sociedade sem caráter beneficente.

Art.3'São documentos necessários à obtenção do Certificado de Utilidade Pública Municipal;
l - requerimento ao Chefe do Executivo, solicitando declaração de utilidade pública municipal,

contendo nome, forma jurídica, endereço e objetivo social da entidade, assinado pelo representante legal, também
identificado (nome, RG, ClC, endereçc, estado civil, profissão);

II - cópia autenticada do estatuto social e cenidão de seu registro em cartório no livro de registro
das pessoas jurídicas. Se a entidade for uma fundação, deverão ser observados os art. 24 a 30, do Código Civil e

1.199 a 1.204, do Código de Processo Civil;

III - cópia autenticada do caÍtão de inscrição no CNPJ do Ministerio da Fazenda;

IV - cópia autenticada da ata de eleiçâo dos membros da atual diretoria da entidade, devidamente
registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

V - qualificação completa dos membros da diretoria atual;
Vl - atestado de funcionamento fomecido por Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Juiz de Paz,

Prefeito, Presidente da Câmara Municipal, Delegado de Polícia, ou seus substitutos legais, da comarca em que a
entidade for sediada;

YII - relatório circunstanciado das atividades realizadas pela entidade à coletividade em cada ano

de exercício, anterior à formulação do pedido, discriminando-se os sewiços prestados gratuitamente daqueles

efetuados mediante remuneração, para caracteÍizar os fins e a natureza predominante da entidade e se promove ou

exerce atividades de educação, de cultura, inclusive artisticas, ou filantrôpicas, estas de caráter geral ou

indiscriminado. predominantemente:

VUt - histórico dâ cntidadc mencionando objetivos, beneficios à popüiação, justificativas à

proposição de declaração de utilidade pública; | .,

IX - Alvará de Licença para Localização e Funcionamento. /t)
J.l/. .

\

cr



Parágrâfo único. E vedada a formalização de processo pendente de documentação

Art. 4'As entidades declaradas de utilidade pública, salvo por motivo de força maior devidamente
comprovada, ficam obrigadas a apresentar relatório, até o dia 30 de abril de cada ano civil anterior, devidamente
acompaúado do demonstrativo da receita e da despesa realizada no periodo.

Art. 5' Será cassada a declaração de utilidade da entidade que:
I - deixar de apresentar, durante três anos consecutivos, o relatório a que se refere o artigo

precedente.

II - se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatutários;
III - retribuir por qualquer forma os membros de sua diretoria, ou conceder lucros, bonificações ou

vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art. 6'A cassação da utilidade pública será feita em processo, instaurado ex oficio pelo Chefe do
Executivo, ou mediante representação documentada.

Pârágrâfo único. O pedido de reconsideração do decreto que cassar a declaração de utilidade
pública não terá efeito suspensivo.

Art. 7" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 8" Revogam-se as dispôsições em contrário. em especial a Lei n." 2.148, de 5 de novembro de
t997.

Congonhas,29 de novembro de 2002

GUALTER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal

Ir'
.4

oA Legislação municipal é silente quanto a declaração de utilidade pública por uma Lei espec
e também não pronuncia sobre as entidades que não tenham funcionamento no Município.

A Lei Municipal 2.393, dispõe sobre a declaração via CERTIFICADO DE UTILIDADE
PUBLICA MIINICIPAL, expedido pelo Executivo.

Apesar do certificadc, ncs órgãos há exigência da lei municipal dc decla,-ação de utilidade
pública, sendo que com o certificado, poderá haver a cassação da utilidade pública e com a lei, somente a

revogação da lei por outra lei.

Com a declaração de utilidade pública municipal, estará reconhecendo o Município o interesse da
coletividade nas atividades da entidade em questão.

A proposta está devidamente motivada.

Ao analisar a documentação j untadâ, constatamos que a entidade está apta a receber a declaração,

tendo iniciado suas atividades há mais de um ano.

O projeto é legal e constitucional

Este é o nosso parecer, smj.
(,

Adriano M llo
PRÚCITIdADOR DO LEGISLATIVO

4
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Câmara Municipal de Congonhas

REQUllTUMDNTO N' 163/2010

Exrno Sr.
EDUARDO CORDEIRO NTATOSINHOS
Presidente tla Câmara Municipal de Congonhas

Senhor Presiclcntc

Os Vereadores que o presente subscrevcm, em conlbrmidade com o art.
161, do Regimento Interno. ouvido o plenário. requerem a V.Exa. a aplicação do
regimc de tramitação de lJrgênc.ia Simples ao Projcto de Lci n" 051/2010 que
DLCI-ARA DE, UTILIDADE PtlBl.ICA A "ASSOCIAÇAO SPASSO DANÇAS
CLÁSSICAS".

O pl'eserlte pedido cleriva cla necessidade da imediata aprovação dos

prolelos
ÀL

CCâmara Municipal dc Congonhas. l" cle.iunho clc 20l0
J ô

Cor", c

Vcreadores:

CMC/rngrrn

1 o

it

Requerem ainda. se.la aplicada às matérias a dispensa de votação do
parecer da Itedação Iiinal. cor-rÍbrrre previsto no alt. 275. do Regimento Interno.
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Câurala NÍLrnicipul de Consonhas. I I clc rnaio dc l0 llt

Contis.stio de Legi,slaçcio, JLt.stiçtr c lledução Final.
C o n i.v,s ã o d e .\ u ti tl e e Ass i.s t e n c i o .\o c i o l.

ReJ.,: Projelo de Lei n'051/2010 - Declara dc utilidude ptiblicu tr ",4s.sociação Spusso Dunças
Clás.sicrts.

R|t1.ÀTORt( )

O presente projeto de lei tem por objetiro declarar dc utilidude públicu rt Ássotittjàtt
Sptt.sso Dunçu.s Clá.v.sicu.s, tlte é unn a.ssotiução senr firts lucrati,''o.s, conr dm'açito porl l(tttpo
intleterntinodo c tem cotno Jinolidude a pruntoçrio. ttltoio, toordenuçtio e orientoltío dc Íodu a

qwtlquer inicialfua tlue vise o desent'olvintenlo soti , t'ulturul. à prot(çiío du,s ninorias. du
nntlher, do menor, tlo ido.vo, ao «tnsuntidor e do ;tutrinúnio urtíslico. estétic<t. hi.slórico a

pcti.sagístit'o.

('onr u declaraç:tio de utili<ludc priblicu rnunicipal. esturú o ntunicípio re<onheccruln o

i ntare s.ta da colc t iv idurle.

Áo ttntlisunno,v u dotunrcnluç'tio jtttttutla, tort.tluttlll)s qtk Lt tttliiudt'aslú upltt u rL't'abet rt

,1 ltropo.st u e.stti t.ltt'idut

f,.st,,'Lj o ntt.ç,to rt'lrnório.

ru nla nolit'atlu. () legd c tttn.sIittt< ittnul

{,(

(',\l( . rttgntt
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Câmara Municipal de Congonhas
-&.Í

c{e ltis!"

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de juúo de 2010.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Projeto de Lei n'051/2010 que declara de utilidade pública a Associâção Spasso Danças
Clássicas - aprovado em única discussão e votação por unanimidade.

RELATORIO

O projeto de Lei n" 051 de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento Intemo desta Casa.

Esteéonossorelatório
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, Câmara Municipal de Congonhast

míe
^L

ipo?
PRoPoSICÃ() DE Lllt N'os9/2oto

DECT,AI{A DE I.ITILII)ADE PUI}t-I(]A A
DA\( AS clÁssrcrs"

"ASSoCIAÇÃo sPAsso

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta a seguinte
Lei:

Art. 1" Fica declarada de utilidade pública a "Associação Spasso Danças

Clássicas". inscrita no CNPJ sob o n" 10.62 8.662/0001-6.+. corn sede nesta cidade.

Art.2" Ilsta Lei entra eur vieor na clata de slra publicação

Câmara Municipald de Congonhas. 02 tle.junho de 20 I 0

I,td o ordeiro NIatosi fi

t'tsl tlcn(e rla )lcsu l)i 1t

Anlôni r(e
e- l'resitlcutc C O.r (:,

.a

:)

CMC/hmfi
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Iidilon Fcllcii'a Leite
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

tEI N,'2.972. DE 7 DE.ILX{HO DE 2OIO.

' ;.-t
í' ,ct -lL,tvu'

{i-
I)eclara de Utilidade Pública â

"Associacão Spasso Danças Clássicas."

A Câmara Municipal de Congonha§, Estado de Minas Gerais. decreta e en
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica declarada de utilidade pirblica a "Associação Spasso Danças
Clássicas". inscrita no CNPJ sob o n.' 10.62t1.662i0001-64. oom sede ncsla cidade

Art. 2o Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação-

Congonhas, 7 dejunho de 2010.

) __....^".,.-,- - ,t ']^"
CABIDERSON COSTA DO

Prefeito de Congonhas
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PRAÇA PRESIDENTE KUBIÍSCHEK, 135" CENÍRO .coNGoNHAS-MG.cEP36'415400-TEL.;(3037311300.F4X(31)3731-1188-www,congonhas'mg.gov,bÍ
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